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Artigo 10: Fica criado na Cidade de São Paulo o "Polo Turístico para Ônibus
de Excursões"

O
Artige 20: Os locais serão determinados pelo Poder Executivo, e deverão ter
fácil acesso à todas as rodovias, com infra-estrutura necessária para atender
os turistas como: banheiros, lanchonetes, cabines para informações, taxi e
ônibus urbanos ou metrô.

Artígo:P3°: O local deverá comportar o número necessário de estacionamento
de ônibus, para atender a demanda dos ônibus de excursão que partem da
cidade de São Paulo.

Artsge.4°: Fica expressamente proibido qualquer outro local de embarque e
desembarque de ônibus de excursões.

Art4er5°: Os infratores ficarão sujeitos a multas de 550 UFM's, por veículos
fora do Pólo Turístico.

Arae6°: As despesas decorrentes com a execução da presente lei,
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se
necessário.

Artfge-7°: Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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